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INDICAÇÃO Nº 276/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Provedor da Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga, Senhor Amaro Rodero que estude a possibilidade de implantação de 
programa de residência médica na especialidade de ortopedia, visando ao fortalecimento da assistência 
em saúde no município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de março de 2026 

 

SARGENTO MORENO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo fomentar o fortalecimento da assistência em saúde no 
município de Votuporanga, por meio da ampliação da formação de proĮssionais médicos 
especializados, notadamente na área de Ortopedia. 

É de conhecimento público que a demanda por atendimentos ortopédicos tem crescido de 
forma signiĮcaƟva, especialmente em razão do aumento de acidentes, doenças osteomusculares e do 
envelhecimento populacional, fatores que pressionam diretamente os serviços de urgência, emergência 
e atendimentos eleƟvos. 

Nesse contexto, a implantação de um programa de residência médica na especialidade de 
Ortopedia junto à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga representa medida estratégica, não 
apenas para ampliar a capacidade de atendimento, mas também para qualiĮcar os serviços prestados 
à população, uma vez que programas de residência estão diretamente associados à melhoria dos 
indicadores assistenciais e à adoção de práƟcas atualizadas. 

Cumpre destacar que a Santa Casa de Votuporanga já desempenha, na práƟca, papel de hospital 
de ensino, especialmente em razão da parceria Įrmada com o Centro Universitário de Votuporanga 
(UNIFEV), possibilitando que estudantes da área da saúde realizem aƟvidades acadêmicas e estágios 
supervisionados na insƟtuição. Tal realidade evidencia que o município já dispõe de estrutura e 
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ambiente favoráveis à implantação de programas de residência médica, carecendo, portanto, de 
iniciaƟvas que viabilizem a sua formalização e ampliação. 

Além disso, é amplamente reconhecido que médicos tendem a se Įxar nas localidades onde 
realizam sua formação, o que contribui diretamente para a redução da carência de especialistas no 
interior, promovendo maior autonomia regional e diminuindo a necessidade de deslocamento de 
pacientes para outros centros. 

Outro aspecto relevante diz respeito ao potencial de fortalecimento insƟtucional da Santa Casa, 
que, ao se consolidar como campo de formação médica estruturado, amplia sua relevância no cenário 
regional, atrai invesƟmentos, qualiĮca sua equipe mulƟproĮssional e eleva o padrão de atendimento 
oferecido. 

Diante do exposto, a presente indicação busca incenƟvar a adoção de medidas que resultem em 
beneİcios concretos à população, promovendo acesso mais ágil, eĮciente e humanizado aos serviços 
de saúde, especialmente na área ortopédica, que hoje Įgura entre as de maior demanda no sistema 
público. 
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